
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº               , DE 2015. 

(Sr Eli Corrêa Filho)  

 

 

Altera o art. 980-A da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil), que trata da Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada (EIRELI). 

 

 

 O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1º - O caput e o § 2º do art. 980-A da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

 “Art. 980-A. A empresa individual de responsabilidade limitada 

– EIRELI será constituída por uma única pessoa, natural ou jurídica, titular da totalidade do capital 

social, que poderá ser nacional ou estrangeiro, devidamente integralizado, que não será inferior a 25 

(vinte e cinco) vezes o maior salário-mínimo vigente no País se sua natureza for simples e 100 (cem) 

vezes o maior salário-mínimo se sua natureza for empresarial.  

§ 1º ..........................................................  

 

§ 2º A pessoa natural ou jurídica que constituir empresa 

individual de responsabilidade  limitada somente poderá figurar em uma única empresa dessa 

modalidade. “  

 

 Art. 2º - O art. 980-A da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil), passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 7º e 8º:  

 

“§ 7º A empresa individual de responsabilidade limitada, 

constituída por pessoa jurídica, cuja totalidade do capital social seja estrangeiro, sujeita-se igualmente 

aos termos da Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, e suas alterações.  

 

§ 8º A empresa  individual de responsabilidade limitada deverá 

efetuar seu registro junto ao Registro de Empresa Mercantil, se empresária, ou junto ao Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas, se não empresária (NR)”.  

 

Art.3º - O parágrafo único do art 1.033, da Lei 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar acrescido da seguinte redação:  

 

“Art. 1.033 – ....................................................  

 

Parágrafo único. Não se  aplica o disposto no inciso IV caso o 

sócio remanescente, inclusive na hipótese de concentração de todas as cotas da sociedade sob sua 

titularidade, requeira, no Registro Público de Empresas Mercantis ou no Registro Civil das Pessoas 



Jurídicas, a transformação do registro da sociedade para EIRELI ou para empresa individual de 

responsabilidade limitada (NR)”.  

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor no prazo de 60 (sessenta) dias de 

sua publicação oficial.  

 

 

Justificativa 

 

Por certo, a alteração realizada pela Lei nº 12.441, de 11 de julho 

de 2011, ao acrescentar o art. 980-A, Título I-A, no Livro II (Direito da Empresa), no Código Civil (Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002), introduziu a figura da Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada (EIRELI) e, assim, propiciou uma alavanca para novas oportunidades de desenvolvimento 

empresarial e econômico no Brasil.  

 

Dentre os bons reflexos, diga-se que este novo tipo societário 

permitiu ao empresário, titular da totalidade do capital social devidamente integralizado, constituir 

uma pessoa jurídica sem a participação de outro sócio, eliminando desta forma a figura do "laranja", 

sócio com pequena participação, o qual geralmente faz parte da sociedade apenas para atender a 

legislação. Há maior transparência. Ainda, na EIRELI ocorre a incomunicabilidade entre o patrimônio 

social e o pessoal de quem constitui a empresa – contudo, sem ofensa às responsabilidades sociais e 

tributárias que possam decorrer. Há maior segurança jurídica.  

 

O Projeto de Lei em comento trata, por sua vez, de superar uma 

discussão acerca de uma interpretação restritiva e das normas dela decorrente no sentido do 

impedimento de que uma pessoa jurídica tenha capacidade para constituir uma EIRELI. Entende-se, 

portanto, que a proposição ora analisada apresenta novos elementos para regular questão crucial na 

vida empresarial brasileira.  

Sala das Sessões,  

 

 

Eli Corrêa Filho 

Deputado Federal DEM/SP 


